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LEI N° 470/2002 DISPOE SOBRE A DENOMI-
NAÇÃO DE RUA DO DISTRITO
DE PALMATÓRIA.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

DECRETA:

Art. 1° - Fica denominada as Ruas do distrito de Palmatória a que se refere: Antiga Rua da
Pedra de Rua Francisco Alves Teixeira; Rua Francisco Edvaldo de Rua Francisco Silva
Santos; Antiga Sabino Leitão de Rua Antonio Sabino Leitão; Antiga José Gomes de Matos
de Rua Mansueto Pereira; Rua do projeto de Rua Francisco José Holanda; Rua do Matador
de Travessa Valdemar Severiano Peixoto; Rua Mal. Castelo Branco de Rua Antonio Félix
de Souza.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 11 de outubro de 2002.
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